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ATOS no PODER EXECUTIVO 
(E) n ° r··s de :9 de !'Ptem bro de 19i5 

DPJ&g~ compet~ncia ao Secretário de Adrr.inl~tra

çãn e Finanças. 

O Governador d'J TPrritório FedPral do Amapá, no 
uso das atribuições que lbe conferem os item 11 e XVIII. 
do a rtigo 18. do DecrPto- Lel n9 41 1 P o con stante no De· 
ereto n" 62.460. de 2:i rle m11rço de 1 9ti8. 

RESOLVE: 

Art. J." - f: deiPgilda competênci~ ao Secreti'l r io ele 
Ad ministl'f,ção e Finanças, bem ro mo ao SPU substi tuto. no 
SPU imperlimPn1o, p&rr, ord~nar pilgamPnlo de despe,as até 
o limitP ele r!nquenta (50l v<>zes o valor dR maio r refer.!n
cia vigentP no pai!' e par a ass1na r. como ord enador de des
pes" a~ notes de empt>nho st>m limite de \'alor . 

§ Onico A auto rização do pagamento das despe~as 
de remttneração devidas incluem-!'e na delPga~,:ão outorgada. 
sem limlt\! de valor. 

Art. 2.0 
- Em comt>q11ência fica revogado o Decr eto 

(E) n.o 017, de !7 de maio de 1974 e as demais disposições 
e m eoutrál'io. 

P alácio do Set~ntrião. em Macapá. 24 OE' setembro 
t1e 1975, R6Q da República e ~3" da C riação do Tenitório 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Domfcio Campos de Magalhães 
S!'cret:'trio de Administra.,:ào <' Finan~as 

(N) n° 022 de 29 de setem bro de 197 5 

Ffx11 em seu valor má:dmo a gratitfcação prevfs
t ft no a!'l lgo 32 do Decreto-Lei n° 411. de 08 de janeiro de 
19tl9; aplicada snbre o venoirnen\o da f unção de naiureza 
te ... r.ica ou especializada dos ~e rvfdore~ do Governo no
meados ou dl'signad os par a exercer o cargo d e SecretArio 
de Goyernn da Administ ração .'\mapaense. 

O Governador do Terr itó r io Federal do Amapá, 
usa nrio das atri buições que lhe confere o a rtigo 18. Item I!, 
do Decreto· Lei n .• 411. de 08 de janeiro de J 969, 

RESOLVE: 

Art. I o - Fixa r em seu v!llor máxime a gratificação 
prevista no :a rtigo 32 d o Decreto-Lei n• 41 J, de 08 de ja
neiro à e I 969. aplicada sobre venc imt>nto dn fun ção de 
nalu roza té-cnica ou especializada d os servldore li do Gover
no, nomeado ou desi gnados para &xercer o cargo de Secre
tluio de Governo da AdmioistraQão amapaen~e. 

Art. 2° - Esta gratUicaÇ'âo é concedida. SE'm prejufzo 
de gratific ·lção d e representação prevista na Ta bela de 
Vencimentos do Governo do Território Federal do Amapá. 

Art. 3.0 - Os efeitos decorrent e 5 d a aplicação do 
prese ·1te Decreto, são devidos a parti r de 1.0 d <i julho do 
correntt> ano. 

Art. 4' - Revoga das aa dfspo~içôe1 em contrfl r io . 

Palácio do Setentrfão. em Macapa, 29 de setembro de 
1975. 86.0 da Repúbllea E' 33.0 da Criação do T e rritório Fe
deral do Amapa. 

Arthur Azevedo H enning 
Governaàor 

Domícl& Campo6 de MaQalhãas 
811. Int. de Adm. e Finanqu 

I ( P ) n 2 07g4 de 26 d e se tem bro de 197:i 

I do 
O Govern ador do Território Fed11ral do Am apá , u san

da s ::~tribuiçüe~ quo lhe são conferidas em Lei , 

RES OLVF.: 

Conceder aposentadoria . de acordo com os :~rt!gos 
JOl. it em 111, panq~ra[o único e 102, item I. letra • a ». da 
Constituição F eier al. à Jantva de Menezes Ner y, matrí cul a 
númer o 1.687 .054, no ca rgo de A uxti!Gr de En fermagem 
P-1 701. 14-B. do Quad1·o de P essoal - P nrt e P ermanente -
dP~tP Te rr it ório (Pr ocesso n° 1 008 /7~ -SFSASJ. 

Palácio do St>tentr ião, em Macapá, 26 de s e tembro de 
19't5, 1!6.0 da República e 33.0 da C riaçã o do T~rritório Fe
de rAl do Amapá. 

A rthul' Azevedo Hennfn g 
Governador 

IP ) n ° 0801 de 29 de setembro de 197:\ 

O Go\•ernador do Território Federal do Ama pá, usan
do das atribuições que lhe são conf~rld a s em Lei. 

RESOL VE: 

Art.. 1.0 - Designar, n os termos dos artfgoF 72 e 73, 
da Lei n.0 171 1, de 28 de outubro de 1952. o Tenente Co
rone l de Infa nta ria José lndlo Machado, Sec r etário de Se
l{urança Publica deste T eJ• rltó rio, para exercer, em ~ubsti
tulção o cargo de Governador d es ta Unidade. durante e 
imped imento do respectivo ti tula r. 

A rt. 2. 0 - Revogadas as dispos içõe s e m contrário. 

Pa lácio do Setentrião. e m Maca pé. 2~ de 11etambro de 
1.975, 862 da República e 33° da C r lação do Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Gover nador 

( P) n~ 0802 de 29 de s etembr o d e 1975 

O Governador do TerritórlQ F ederal d o Amapá, 
usando dRs atr ibuições que lhe slio conferidas e m Lei, 

RESOLVE: 

Art. I º - Designa r , no& te rmos dos arti ~os 72 e H. 
da Lei n2 1711 de 28 de out ubro de 1952, o Bacharel Ornar 
Gonçalves de Oliveira. Diretor da Divisão de P olicie Jud i
ciá r ia. S ímbolo li-C, d o Qu adro de Fu ncionário& d o Governo 
deste Território, para exer cer acum ulatlvam e nte, em 6Ubs
tituição, o cario de Secr etá rio de Segurança Pública, do 
Quadro ac im11 referido , du 1ante o Impedimento do reapectf
vo titular. 

Art. 2.0 - Revo~!ldas as disposições em QOntré.rio. 

P alaolo do Setentrlão, e m Macapá, 29 de 1etembro de 
1.975 86~ d11 República e 33° da C r iação d o T erritório Fed • ·· 
r al do Amapá. 

Art hur Anvedo Hf!nnlng 
GovtrJ\8dor 
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As RcpartiçõP~ Pública ~ 
ferritorials lleverlo remetiiT 
e expediente destinado à pu. 
tlicaçüo neste DJÁhiO (' FI- , 
ClAL d1àriamentr, até às 
13·30 horas. exceto aos sába-
ttos quando cteverll tl luê-lo 
"t" às 11:30 horas. 

As reei a ,nae-ões pertinen
te R à ma t( rl J relri llufda uos 
•'Mos de err<l~ nu om i Ft~õ es, 
cteverlio ser tormuladn'3 por 
'IBCrito. à Seçil o ti. e H ed ação, 
das 9 às 13:lltl horu. no má-
ximo até 72 h o r a! &!><F a 
safda llcti ór~l\011 oficiais. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL .......... 

DIRETOR 
r ·aTlos ele Androde ......... 

DIÀRJO OFlCJAL 

I O'N ff ~ 

:n J•rr~~o nas OLclnaM dn lmprenu, Cifíe.·1 
MACAPA - T . F. AMAPÁ 

Anual . 
S emestral. 

A S SJNATUHAS 
Cr$ 

Os original~: dev~>rão ser 
datllografadvs e auter.t i rado~ . Trimestral 
resst~lvadas, por qut>no dt> cli · Kú mero avulso. 

25,0') 
12,50 
6,25 
0.30 

As R11parttções F\Th'teaa 
elngrr-8e~o às assin-aturas 
anJals rcuovndJ\R ate t.i de 
tevereiro de r ad& ano ~ àlll 

1 iniciadas, em qualquer épooll 
pelos órgãos eompt-t?r.tes. 

I A fim de possibilitar a 
remess1 de valores acompa-

1 
nh'4dos de eselarecin•ento' 
qu11nto à sua aplica,iio, soli
cita!I'OR us-em As i nteres~ado~ 

I preterf'ncialm('nte cheque nt• 
vale p<•s taJ. 11 Os suplementos às tHtl-
çõr>s do& órg~os oficiats só 

I sr> [ornecMilo aos a~11inanls8 
qut> as solicltart-m no a to de 

lll&Rinn t nrll . 

•"lt(l ~1i t'ura1; e eme1 d:lf' • .. • • * • • • 
«BRP.SlLIA - F:ste Diário Otfclal é t>ncontrado p«ra ieJtu-

O tnndonan o pt' l.llic11 fe
dt"Tal. terá um dc.:H·onto dE 

l!.Xcetuadaf' 8" para 0 {;X- ra no Salão f. aclrmal e lnternecional da Imprensa. da 

~~r~~f~ ~~P a~s~~~~~u~a\ ~1~r!~r~ COOf•F.B PRESS, no cúraJ.ília Imperial Hotel>. 

11J0 u· f~ll ra fa1 cr jus a ~ ste 
dhC't Illo, dl• \·crá pro\'ar eata 
cc•udJ~~on •• ato da a·)>iuatnra 

se-ão tc•U'I'r c rr. q11a]qurr I Pl\.111 faciJftar aoí. assina11· 1 A fm <•e Hitar ii(lJuç.Ao 
época pcn ~ t·Í ~ n 1, <'• r. u un I tes a ver ificação do prazo de de conH1 uidadP no recebJ
Bilo. · 1 Yalidadc de suas Hstnaturas, mento elos jorrAis . d r v e m 

O rm:to d1• racla e~~:npl!ll 
Bll'UIIclO 0011 ( fj!lh•!l <•fi· 
Cll.b llt:fb, 1111 VPI C1 P !IH.IF.(I n;1 r arte Euper inr do enderê- oe; a!lsina ntes prov:cencinr a 

A~ assmatttrllE vt>ncidas j ço viio impresó!' o número respf-ctivn rero' a~iw com 
ooderil.o ser susp1 m-a ~ &rn. I do taliio g t· r<'gi~>tro o n. ~s e ante.cedênrta rninimu 1lt> tnu-
aviso prévio. ( 1 HJH < n qur l'inclará . ta (30) dias. 

IIP/("I("i cJII fie ( J$ ft,[·) PP 08 

m~· arru auo, e lle Cr$ : .ro 
por arw drcorrirt o. 

-------------- ----------------- -----

TERMO ADITIVO 

Termo Aditi vo ao Contrato de Emprt>itada 
para reforma e arla ptação do prédio da Me 
re nda Escolar que entre si c elebram o Go
verno do Territóno F edE: I ai do Amapá e a 
fi rma Hauss ler Engenha ria e Co nstruções 
Ltda., co nsoante clausulas e cond ições abai
xo. 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de set embro 
do ano de hum mil novecentos e setenta e c in co 
(1975), nesta cidade de Macapá , Capit& l do Terri 
tório Federal do Amapá, os infra-assinados, Gover
no do Território Federal do Amapá, representado 
n este ato pelo Exmo. S. Governador Arthur Aze
vedo Henning e a firma Haussler Engenharia e 
Construções Ltda. , representada por Olavo da Sil
va Ramos, Diretor Financeiro da mencionada fitn- , 
ma, por ter ~:m valioso e bom assinam o pres~nte 
Termo Aditivo à Cláusula Quarta -- Va lor do Con
testo e Dotaçõ es, itens 5.1 e !}.3, do instrum{lnto 
su.prareferenciado, nos t e nT os quE abaixo seg uem: 

Itt>m I Passará a fa ze r parte integr ante e 
inseparável da Cláusula Quarta item 51 Valor 
do Contrato e Formas de Pagamrntos, o seguinte 
dispositivo: 

Parágrafo Primeiro - Pela EXecução do-; ser
viç'os previstos o Contratante pagará à Empreite i
ra a importâtJria de C r$ 94.4-+9,50 (noventa P qua
tro mil, quatrocentos e quarenta e novE' CruzPiros 
e cincoenta centa vos), reav~Jli ação em decorrência 
da colocação de gradis de ferro. 

Parágrafo Segundo - Dotação - As des pe
sas decorrentes da reavaliação o va iOJ d e Cr$ . .. 
3.528 ,00 (t r ê s mil e quinhentos e vinte e oito Cru
zeiros) l'O rrerão por conta dos r et·ursos do Fundo 
de Participação dos Estados, do Dis tri to FedePal e 
dos 1'érritório, do projeto/ atividade Educação e 
e:ultura, Ampliação e Instalação de Esta belecimen
to d~ Ensino, do Elemento de Despesa 4.1.1.0 
Obras Públicas, alocadas no orçamento do Territó
rio para o corrente exercido, conforme Empenho 
n .O 1912/ 75 -Programa A"-rP.~902l.l09. 

Assim, por estorem .i uSl. o: e acordades, as par
t es convenentes ::-ssic m o p .:>ente Termo Ad itivo , 

em 9 (n ov t ) vias de igu al teor e ftwma na presen
ça de duas testemunhas. 

Macapá, 22 de set embro ele 1975. 

(\ rthUJ Azev€'do Henning 
Dirigente da Cont•·atante 

O la\·o da Silva Ramos 
Oir etor da Empreiteir'' 

Testemunhas: Il t> gíveis 

Comissão d e Licitaçõe!5 
G.T.F.A. 

A VISO DE EDIT AL 

Anulação da Licitação da Tomada d t> Preços 
n.O 12/ 75 

O Exmo. Sr.. Governador do Tenritório Federal 
do Ama pá, considerando que a lici1ação de T omada 
de PPeços n. 0 12/75. CL , destinada a ootação de 
prt>cos pars fornedmento a o GPverno do Territh io 
Fede ral do Amapá, de Cal n o Vt>rde bovina, "alinha 
abatida , carne v"' rde suina , figado bovi n o e f}esca
do. durante o 4. 0 t rimt>strP de Hl75 , reali zada no 
0 ia 12 de setemb ro de 1975, às 10 {dez) horas, n ;ost a 
cidade de Macapá, não contou com a participaçã<' 
de fornt:cedor es dt:: ga linha e ovos, sedia doe; n esta 
cidade , produtos este~ qul" em bce do abate loca l 
oferecer ao G .T.F. A .. mPlhores cond ições dt> consu
mo, resol ve u com o fundamento no artigo 138 do 
Decreto-Lei n.0 200 de 25/ 02; 67, pr-oceder ~ sua 
de vida at1ulação. 

José d e A rima théa Vernec C a v a Jean ti 
Presidente da C.P.L. 

Comissão de Licitações 
Aviso de Edital 

De o rdem do Exmo. Sr. Governador do Terri
tó rio F edEra l do Amapá, aviso às firmas interf'R~a
das, que aôha-se aberte a licitação de Tomada de 
Preços n. 0 13/ 75-CL, destinadR a cotação d e preços 
para o fornecim e n~o ao Governo do Território Fe
deral do Amapá, de carne verde bovina , àarne veJ;
de suina , filé bovino e pescado, durante os meses 
de novemhro e dezembqo de 1975. 
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A licitação será reali;ada no rlia 14 de cutu
bro de 1~175, às 09 00 (nove) hor~;~~. no gabinete da 
Diretona da Divisão de Ar;m!nistJ ~ ç?o ( AlmoxaJl 
fa do Geral). situado à rua Gfnerfll Gurjão nlil lO, 
em Macapá. 

O Erlital, espécif· "'"Õ• e ~,m,; "S. 'arf'cimen
tos ref.,rentPs à Ton du d>' i ) rPÇ• ~. en onLram-se 
á dispc:sirão do:-; intr, t ~~a d o~ no ndt-P· Çu suprA 
m~rnc:io•1tdo e nn R"pr ... sE-nlHÇGa do G'l FA, err. 8!,
lém. à Av, Pre~ i tJente Vargas n° 1;,8, &la }.1 03 !1. 0 

andar. 

;\Taca~á. 30 de s:::temhro 'ie 1973. 

Jo~P .1\rirrE>thPa Vr rnec- C' \'ak:wti 
PrPsirlen1t rla CPL 

Co 1.issão de Licité1Ção 

Aviso rle l:,d ita l 

D"" on] ... m do Exmo Sr. GovE·rnador do Ter
ritório Féder~> l do Amapa, 8\·Jso a;; firmas interr>s
sada~. qu'" acha-se abPrta a licitação dt Tomada 
de Pre(:o:; n9 H/75-í'L, df:'tinada a crtação de pre
çoc; pt· ra 0 fonv-cim e nto ~o Go\·erno do Território 
Fed;:. 1al do Amapá , de gr.l~11ha ab&tlda e ovos, du
rante o5 meses de novembro e de?errbro de 1975 . 

A licitação .;e rá real i7ado no dia 14 de outubro 
dP 1975, às I 5 horas. no gabinete da D~retoria da 
Divisão 1h• Ad m~·~ i ~tr;.,çãn /\lmoxa•ifadc• Geral), ~i

tuado b rua General Gurjàl· n. 0 l(l , ~m 1\'Iacapá. 

O Edih.l. especificaç0es f' demais esclarecimen
tos r Pfer nt<:>s à Tomada dr Preço~. encontram-se à 
disposição de:; inten:ssados no (:ndcreço :;uprn mer.
cionado. 

Macnpá. 30 de setembro de Hl7!'i. 

.Jo;;{> de Arima1ht a \'ernec Cavalcanti 
P resic1t-nte da l'PL 

•44AZ -·~--~--------~.,. ... .~~~~ ... -

AVISO 

Câmara Municipal de Hacapá 

Decre to Legblativo n.0 07/75 - CVMM 

(\ Presidente d a Càm!'lra !\1unicipa l de ~aoaJJá. 

Faço sabe r que a Câmara Munic·ipal de Maca
p <, fl:)l •Vvu e :.u p OTI'' 1gn. cnm base no art. :;5, 
item IV, 11lhe·t ·< h>. à c Heg11nento Interno da Ca-
<..n SE'~Ilillte, 

DECRETO 1 .EGISLATIVO: 

Art. 1.0 - Fic;1 a prc·v~·lo por unanimidade o 
Fl1ojeto •}e Lei r.º 36/ífi-Gt\B-PM~l. que dispõe so
bre r ~be rt u1 r r!e Ct édito Suplt-mentar de itens 
h T11h la Exrli r Eth·a da de<:pesa por órgãos da 
ariministrflt;ão l\.l u niripal . de 28 de s·~tembro de 1975 . 

.-\ r t. 29 - Estt> O cret0 Legislativo en trará 
em vigor n~ r' uta de sua publicvçf o revogadr.s as 
dispo~ições em contdrio. 

G;~birwt" da Pre<:idt'ncia da C;•mara Municipal 
de :\1H':3pá, f'l11 30 de setembra de 197;), 

Jar bas F.-r-reira Gat 1 

PrPs iden1 e 

Bento Góe;; de :\lmfida 
1.0 Secro:>té rio 

Câm·ua Municipnl de \1acapà 

Dec:-eto Legislativo n.n 081 7~-CVM:vl 

O Preside.:te da Câmara IVIu n•cipa l de Macapá. 

Faço saber· que a Câmara Municipal de Ma
capá, aprovou e eu pr omulgo, com base no art 35, 
ite m IV, alínea «h », do Regime Interno da Casa 
o segu inte. 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1.0 - Fica aprovado por unanimidade o 
Projeto de Lei n.O 37/75-GAB-Pl\'11\'1 , que dispõe 
sobre a aht>rt111 a rJe C redi to S uplementa r de itens 
da Tabf'la Explicativa d&s De~pesa~ por órgãos da 
Administração Municipal. 

Tomada de Prt->ços n." 01/75-CL 

El thon.ção dt Estuc;os e de Projeto de 
n haria do Porto de Macapa. 

Enge-

Art 2.0 - Este Decreto Legislativo entrará 
, em vigor na data de S' l B publicaç~o. revogadss as 

disposi~,:ões em contrário. 

O Go\'E'r:no do Ten i tório Fede t al do Amapá, 
faz. púb l;co que no dia 2!) de outubro de J 975 na 
sala de Reuniões do Palácilo do Setentriã'o, em 
Macapá, Te rritório Fed nal do Amapá, fará realizar 
Tomada de Preços pa ra elabc.Jaçãt• dE> Estudo" e 
de P roj e to Bãsko de Engenharia do P orto Comer
cial da .Macapá. As Firmas inte1~ssadas poderão 
conhecer o Erlital e demais documentos da licita- ' 
ção oa Secretaria de Obr es Pública do Governo 
do Tl"rri tórto Federal do Am apá , sita à Avenida 
FAB nY 1276, em Macapfl, ou no GPupo ~~xecutivo 
de C•ncorrê·rci a da Diretoria de Portos do Depar
tamento Ne.ci()m l de Portos e Vias Navegáveis, si
tuado à Praça M&uá, nº 10. no Rio de Janeiro-RJ. 

Eng.0 Ma:10el Antonio Di[os 
Presidente da Comi~são 

Preço do exemplar: 
Cr$ 0,50 

Gabi-nete oo Presidência da Câmara Municipa l 
de l'vTac-apá em .JO setembro de 197 5. 

Jarbas Ferreira Gato 
Prf'sidente 

B<l nto Góes de Almeida 
1 .O Secretário 

------
OratóTio RecTea ti v o ( lube 

Fundado em 15 de agosto de 1969. 

ESTATUTOS 

!Continuação do número anterior) 

~\rt. 2~ - Ao PresidentE' e Vic-E'-Presiden1e da Di
retor1a com;;ete nomear dois e~crutinadores dentr e os sóoios 
prp<Pnt<>q r"rn auxiliar os trabalhos de 4 vo tação. assim 
como manter a ordem na reunião e interr ompê-In se ne
cessário, para evitar perturbação imin(;'nie. 

A'l·t. 24º - Encerr .. da a votação, a apuração será 
f,.>lh ir>1eàia tamente. npc s o que o Pu~siden t e da Diretoria 
proclama rá o:• sóc ios eleito~. que tcrnarãQ pusse dentro de 
U dia !l no m áxi mo, em sessão comemorativa. 

Art. 25.0 - As cédulas para votação se dividirão 
em duas: A primeira com os nomes para Presidente e 
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Vict>-PNsidente lA Dir t>lnria I"' a •egl'!nda corT' os nom<>s 
de .-õs membn tiYo.; .rês sunlentP~ P< ra o Con
S(•Iro Fiscal. 

Art. 26.0 - As chap ~ roncorrentP~ R elei · i:o serão 
recebidas pela fecr e t a1 w nté 72 hor as Hntes da conYOl'n~·ão 

em primei ra instância, f L< 11clo R cr•rgo da Diretoria a con· 
feeçiio das mesma., (pad1 ·t·· .atlo e duplica~·ão). 

A rt 27 .O - A Dir<>torf8 aprrsentará AS chapas de
vi ·ia mente impre~~as para :t-rem escolhidas pelo assot.ado 
~·ll'itor. 

§ Único · A votaçã -erá feita por ch&.pa, ni< "~ po
den ia o assoc·iado eleitor '.'utar Ptn can'iida,os pertenc~ntes 
a chapas d i ~tfnta s. 

A1·t. 28° - Duraute ns reuniões de A~sembl&ia Geral 
nenhum assunto fora de pauta H'l á objeto de discussão 
ou votaQão. 

Art. 29.0 - Nenhum sócio poder::! falar por mais 
ae duas ve:z.:es sobrt> o me>mo nsnmto P. <'m cada uma 
del lts, por tempo não superim· " quinze mfr~utos . salvo 
autorização especi<d da mesma. cJig-n dn mesR. 

Art. 30° - Em assuntos con<iCl PJaôos pela Assem-
h!< i, Geral de sua importância a \ Ola('ão ~"rá ror es-
crutínio secr e to. 

Art. 31 ° - Tem por fim a As!'•·mhl ia Geral: 
aJ Apr ovar as prestaÇÕ('S rle conta• d;1 Diretoria 
bl Eleger de dois em dois anos prt>siden tf> e Vi~" 

Presid~:ntt> da Diretoria ~ mPmbro~ do C'nmelho Fiscal. 
c) Re~olver casos de perda dP mandato ou deslinui.-ào 

dc cargos. quando eletivos. 
d) Resol\'er assunto~ de umó importância que ocor

r am por conta da extinção ou de~apart-cimt nto do Clube. 
e) Admitir sócio~ beneméritos l:lonor;\1·ios . 

Capítulo TX 

Da Diretnria 

Art. 32º - São membros rh Dm:.tori9, órgão adml
nistt·attvo do Clube. todc1s com manda to dt> dois anos, os 
seguintes membros: 

Presidente 
Vice- Pres idente 
JP Secretário 
2º Secrt>tárlo 
I 0 Tesoureiro 
2. 0 Tesour eiro 
Diret or Social 
Diretor de 8sportes 
§ Único - Apenas o Presidente e Vice-PresidPnle 

~erão eleitos pe la Assembleia G<.'ral. Os demais membros 
se1·ão nomeados e dt> li\'r e escolha do Presidente el<'ito. 

Art. 3~.0 - Cl'Jmpete à Dfretorfa do Ot·atór io Recrea
tivo Clube, adm inistra r o Clube. zelando pelo seu Patr imô
nio e reputaqão, estimulando e desem·oJ\' e ndo seu progres
so. cumprindo e fazendo cumprir a Lef, Estatuto, Regimen
to Interno e as decisões dos órgãos dirigentes. especla l
m~:n te. 

a) Admittir sócios , honorá rios e ben eml?l'itos. 
bl A.drnitf r, punir, elogia r e di~penbar atletas da 

Clube. 
c) Pedir convocação de AsFembléia Gt>ral e do Con- 1 

selgo Fiscal e, quando de!!atPndida. convocá-la dfretamentP. 
d J Movimenta r o Pa t rimôniO Social e contrair obri

gações, respPitadaz a~ atribuições àa Assembléia Geral e 
do Conselho F iscal. 

e) Reunir-se O rdinariamente e. extraordinariamente 
~empre que convocada pelo Presidente ou maio ri a de seus 
membros. 

f) InterpretAr e resolvE'r a~ emissões dest e Esta tuto, 
nas matérias de sua competência. 

g) Baixar instr uções ou regulamento ~obre qualquer 
setor ou ativ idades do Clube, orientando sPus compone"ltE'S 
quanto à maneira de <iesempenh~rem suas tarefas específi
cas. 

h) PI·opQr a reforma dt>ste E~tatuto, após decorrido 
dofs anos de sua aproYação, se assim achar couve nle nte 
nos interesses do Clube ou dos ~eus ass0ciados. 

Art. 3•u - A Dir e tona do Oratório Recreativo Clu
be, será exercoido por sócios contribuintes em pleno gozo 
de seus d h·eitos, de capacidade compatível com v cargo. 

Art . 35.o - O ma ndat o de cada Diretoria será d11 
dois ~mos , sendo permitida a reelei<;ão. 

Art. 36.0 - A renúncia do Presidi>nte e Vice- P resi
dente, simultaneamente, somente será acfilita em Assembléia 
Geral, convocada pa ra ess;e fim, na qua l dever!Í. ser di~cu
t ida a prest ação de cont as 11 SPl' apresentadfl na r eferida 
A ssembléla, elegendo-se nes ~ Fi à o os novos membros. 
para concluir o m;ml!atn do~ 1' 1 1 rciantPs. 

Art. 37.0 - C'umpete élind'l Diretoria organizar SfiiUS 
departamentos c r ... ') •c• ·vatr ntf u~ regtmentos internos. 

Arl. 38.0 A Diretoria do Oratót·io Recreatlvt lube, 
soment ~> se reunirá com a pr"' t·nç: 1a maioria d , seus 
membros. 

Ar\ 399 - Compele 30 PrP~idt>nte: 

a ) Nomear o 1 Q Secretário, 2.v ~rrr<>tárw, I 0 Tesoul·ei
r o. 2.0 Tesoure iro , Diretor de Esporte e Diretor ')ocial. 

bl Presidir a Dirt>loria (ir (' 1.,be e sup~~:untE'nder a 
<:~dminl:-trac,:ào do mesmo. 

c Encamjnhar à Direton<:~ todos o~ r<>cur~os que fora 
dirigido ao Clube, através de sua pessoa 

d, Convoca t· As:'embléin Geral, Diretoria e t,;omelho 
Fiscal 

e l Autenticar documentos de reponsa bllidade ~oc ial e 
firmar pap4Íis dept>naentes de wa assinatura. 

f) V1sar cont<.~s de p:tgamentos. 
g :\siinar qunlquer conta b<.~n<·ária. juntamer te eom 

o tE'iOureiro. 
h l Cr~denciar representa ntes ou delegadvs e consti

tuir mandatá rios ou procuradores pa1a o E:lube, de acordo 
co:;. os demais dire tores. 

í l Oivulgnr >~nua lmente sumário de Reldtório Social e 
[lnan.=t>iro do Clube. 

.1) rtPquenlar al'siciu~menle a Sede. 
1< ) Firmar toda e qualquer correspondência do Clube. 
1\ Adotar qualquer pro\'idêncía de urgência e comu-

nicá- In aos demai~ Ufretores. 
Art. -l0.0 

- Em su ;s fa lta q e Impedimentos o Presi
dentf> ~~>rã substituído pela \'!c-Presidente ao qual compete: 

a) Subqtit ui r o PresidEnte em toda 11s ~uas faltas e 
impt>d imentos. 

b l Auxiliar Q Pr<.'sidentE' Pm t odas as suas atrfbuiçi'íes . 
c ' Faz · r ligl'lçào permanente entre a Diretoria, A s

sembléia 1..-ral e C'on~t>lho Fisca l. 
A rl. 41 2 - Em suas faltas e impedimento o Vic~

Presi1enle será sull~titwdo pelo: 
1.0 Secr<>tário ao ql.Ycll compete. 

a• ,ubstltlllr o Vice-Presidente em todl'!s RS suas 
faltas !:! impedimento. 

b) Incumbir-se da correspondÍ'ncia e do Ext:,l:'diHtie 
interno e externo inclusive publicidade do Clube. 

cl Ot·e:anizar e manter o fichário dç r; ·1dr soc'al. 
dJ urgam~.ar e manter organizada a biblioteca do 

clube indicando um auxiliar para encarregado da mesma, 
~ttbmctendo proposta à Diretoria. 

Art. 42. 0 - Em suas faltas e impedim entos o ].0 SE-
cretário seril substituído pelo 2.0 Secrelàrio ao qual com
pete: 

a) Substituir o 1.0 Secretário em ttldas as suas 
falta s e impcdim .. ·ltos. 

b) Lavra r r\tas e dt>mais Rtos determin:~dos pela Di
retoria. 

cl Organizar e manter o rganizado o arquivo do Clu-
be. 

.\rt. 43º - Com pPte ao 1.0 Te~oureirc: 

a) Efetuar pagamento~ e recebfm~ntos e movimentar 
as cont~s baocáriRs juntarnente com o P r esidente. 

bJ Organizar e mantPr o inventario patrimoni<.~ l e es
crita do Clube. 

cJ AsRinar rPcibos de rotina e proceder o balancete 
mensa l 

dl Guardflr valores sociais. 
el Nouiicar <:ócios em atrr.zo promover C'•branças ou 

puniçõe~ que ocorrerem cie débitos para com o clube. 
Art. 44° - Em s11as faltas e impadimentos o 1.0 T~

sourelro sera subs t ituído pelo 2.0 Tesoureiro, ao qual com· 
pete lrab~lhar de comum ac0rdo rom o 1.0 Teosoure" ·o, em 
tudo que sP fizer ueressário par.a o perfeito andamento dos 
trabalhos da te sou1·ana 

Art. 45.0 - Compete ao Diretor Slilcial: 
a) Dirigir o Beparlamento Socia l. 
b) Planejar, juntamente com o Departamf'nlo Social, 

que funciona sob sua supen:isào. a dlireçào e execvção de 
todas as ati\· ,dades de carater social. 

c) Receber e acomodar sócios. :outoridades, visitantes 
e membros do orgão de publicidade. 

d ) Promover concursos, sorte iros e in!cfativu seme
lhantes ou participat;ão do Clube, quan-:lo o patrocínio fo r 
de outra entillklde, sempre ouvindo p r<>viam ente a Dir eto
r ia. 

e) ~upervisionar todos os aeontecimentos ~oc iai~ pr e
IT'O\'idos pelo Clube e conduta do assocl!!do, puticiptn do à 
Dlrt>toria QUalquer irrt>gularidllde. 

f) Programar a ornamentação de festa, organização 
de piq uiniques e demais acontecimentos sociais. 

g) Organizar re uniões a r tíst icas, liter árias e soalais 
assim como relacionar e convidar associados, para ocasiões 
diversas. 

(Continua no próx imo n úmero) 


	

